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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR. 

ATA DA 75a SESSÃO, E11 26 DE NO'JEHBRO DE 1962. 

PRESIDÊNCIA DO EXHO. SR. HINISTRO TE!iENTE-BRIGADEIRO ÁLVARO HECK
SBER. 

PROCURADOR-GERAL DA .JUSTIÇA HILITAR, O EXHO. SR. DR • .JOÃO ROMEIRO 
IJETO. 

SECRETÁRIO, O SR. DR. IBERÊ GARCINDO FERNAlJDES DE SÁ, VICE - DIRE 
TOR. 

, 
Comparecer~ os E;mos. Srs.~Ministr9s Dr. Octayio Murgel de Rezen 
de, General-de-i;.xercito Antonio .Jose de Lima,Cai"TTara, Almirante-de 
-Esquadra Diogo Borges Fortes, General-de-Exercito Floria..'Ylo de,Li 
ma Dra.YnEir e os Ex:mo~., Srs. Hinistros convocados General-de .. Exer
cito .Jose Daudt FaQricio e Doutores Orl~!do Moutiru1o Ribeiro da 
Costa e Waldemar Torres da Costa. 

DeL--caram de comparecer ~ sessão, os E:xmos. Srs. Hinistros Dr. Au
tran Dotp:ado e Tenente-Brigadeiro Vasco Alves Secco, com causa j'l.l:?. 
tificada. 

, 
Acham-se licenciados os Exmos. Srs. Ministros Genera~-de~Exercito 
Tristão de Alencar Araripe e Dr. Washington Vaz de Hello. 

' , ... 
As treze horas, havendo numero legal, foi a1Jerta a sessao. 

Lida e' sem debate, ~oi aprovada a ata da sessão ro~terior. 

-·· ... -·· ... .•.. . ... 

ApelaçÕes julgadas na sessã.o secreta ,do dia. 21: 

Rio Grande do Sul~ Rel. O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Au- · 
tran Dott.rá.do. Rev. O Exmo. Sr. Ninistro Ten.Brig. Al 
ves Secco. Apela.."lte: A Promotoria da 3a Auditoria da 
3a Região Nilita.r~ Apelada: A sentença do Conselho 
Especial de Justiça da 3a Auditoria da 3a Região Mi
lit~, que absolveu o Capit~o da 11~ Cia. de Comuni
caçoes, Pedro. vlaldir de Alcantara~ do crime p~evisto 
no art. 237, d9 O.P.M., s~m prejulzo das s~~çoes di~ 
cip1inarês cabiveis, a juizo de ay.torida.de competen
te; o 12 Sargento da mesma C ia., ·Elbio Dias Pili.to, 
dos crime~ previstos nos arts. 237 e 241, d9 C.P.H., 
se~ prejulzo das sançÕes disciplinares cabiveis, a 
juizo. da autoridade competente, e o comerci~'Ylte Ar~ 
lindo Naneta, do crime previsto no art. 2L!l, d9 C.P. 
M,. " Hegaram provimento ao rectl!'so do Nil)isterioA/ 
Ptu)lico, Para confirmar a sentença absolutoria, una
nimemente. 

Mato· Grosso·.Rel. O E:xmo. Sr. Ministro Dr. · Autran Dou 
rado. Rev. O Exmo. Sr. Ninistro Ten. Brig. Alves Sec 
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co. Apelante: A Promotoria- da Auditoria da 9a Região 
l1ilitar. ·Apelada: .A sentença do Conselho Permanente/ 
de;Justiça,da Auditoria da 9a Região Militar, que ~ 
solveu Jose Ferreira Lima, Soldado do 100 Regimento 
do Cavalaria~·do érime previsto no art. 181, § 20,~ 
ciso IV, do ~.P .M., - Negaram provirnento ao recur
so do M~nisteriQ Publico, ·para confirmar a sentença 
absolutoria, unanimemente. 

•'• ... * 
Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

NO 26.612 -

3.960 

HABEAS-CORPUS 
--------------------------------------------------

.... 
Guanabara. Rel. ·O E:x:mo. Sr. Hinistro Dr. Torres da 
Costa. Paciente: João Roberto de Andrade Coelho, SD. 
FN. nº 621172.6, alegandp, por seu a~.voga4o, que se 
encontra ilegal e arbitraris;nente preso, a ordem da 
2a Auditoria da Harinha, em vir~ude de processo a 
que responde, cujo a~to de prisao em flagrant~ julga 
nulo~ pede a concessao da ordem, com a cessaçao ...,da· 
coaçao que vem sofrendo. - Denegada a ordem, unani 
memente. 

QUESTÃO .l)DNINIS'fRATIVA: 
----------------------------------------------

Guanabara. Rel. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Murgel de 
Rezende. - Requerimento de Efigenio Nogueira Pinto, 
Escrevente-Juramentado,- 2& entrancia - d~clarando 
que concorre a vaga de Escrivão de lA entranci~. -

Def~rido o p~dido, de acord2 com a informaçao da 
Presidencia, unanLmémente. (Nao tomaram parte no 
jult:S<f"'nento os E:x:mos. Srs. Ninistros Qen. Ex. Daudt 
Fabr1cio e Drs. Ribeiro da Costa e Torres da Costa). 

RECURSOS-CRIMINAIS 
----------------------------------------------------------------------

A 

- Rio Grande dó Sul. Rel. O E:x:mo~ Sr. Hinistro Dr. Tor 
res da Costa.·Recorrente: O Dr. Promotor da 3a Audi= 
toria da 3~ Região Hilitar. Recorr-ido: A decisão do 
Cons_§lho Permanente de Justiça da 3a A1J.ditoria da 3& 
regiao Nilitar, que declinou da competencia para pr.Q 
cessar e ju~gar o Soldado do 10 Regimento de Cavala
ria Hotorizado, Antenor Carvalho do N9-scime:r;.to. - Ne 
garam provimen-to ao recurso do Minist·erio Publico, pa 
ra manter o despacho recorrido, unanimemente. 

Minas Gerais. Rel. O EXm.o. Sr. Ministro Dr. Hurgel 
de Rezende~ Recorrente:-0 Dr. Promotor da Auditoriá 
da 4~ Regiao Hilitar. Recorrido: O despacho do Dr. 
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- lT2 33.234-

NQ 33.222-

NQ 33.192 -

Au~itor, que não recebeu a den1h~cia, nos autos do In 
querito Policial Hilita1", referente ao civil Gumer -
cind9 Garc~a de AL~eida. - Provido o reçurso do ~ 
nisterio Publico, para ser recebida a denuncia, una
nimemente. 

APELAÇÕES 
----------------------------------

Guanabara. Rel. o Exmo. Sr. Ministro Dr. Húrgel de 
Rà~endé. Rev. O Exmo. "Sr. Hinistro Gen. Ex. Daudt Fa 
bricio. Apelante: Alde~iro Ferreira, civili condenª
do a 3 mesés"dé detençao, inct~so no art.- 82, pre~ 
bulo, do C .P .H. Apelada: A sentença do Con_§elho Per
manente de Justiça da 11 Auditoria da 1a Região Mili 
tar. ,., Hegaraiu ·provimento, para confirmar a sente.u 
ça, unanimemente. 

Guanabara. ·Rel. O E:xmo~ Sr. Hinistro ·nr. "Ribeiro,. da 
Costa. Rev. O Exmo. Sr. Hinistro Gen. Ex. Lima Cama
r~. Apelante: Almir de Marins, Soldado, servindo no 
Nucleo dà Divisao Aeroterrestre, condenado a 9·mésés 
de detenção, incurso nos arts. 139 e 154 do C.P.M. 
Apelada: A sentenca do Conselho Permanenfe de Justi" . 
ça da 3a. Auditoriâ da 1a Região Nilitar. Provida, 
em parte, refornaram a sentenÇa, para absolv~r o acu 
sado do crime_previsto no art. 139, é condena-lo à b 
meses de prisao, como"incúrso no art.-154~ do C.P.HJ 
contra o voto do E:xmo. Sr. Hinistro Gen. Ex. Lima 
Brayner, que lhe ne~ava provimento, para confirmar a 
sentença de 1a instancia. 

Mato Grosso.·Rel. O Exmo~ Sr. M~nistro Dr. Murgel de 
Rezende~ Rev. O E:Xmo. Sr. Ninistro Gen. Ex, L i m a 
Brayner. Apel~~te: A Promotoria da Auditoria da 9n 
Região Hilit2.r. Apelada: A se1:.tença do Conselho Esp,g 
cial de Justiça d~ Auditoria da 9a R~eião Militar,que 
absolveu os Capitaes da 1A/9C Batalhao de Engenharia 
de Combate, Neudo Leite da Silva· e Antonio Vatmini I 
Rondon, do cr~~e previsto no art. 237, do C~P.M.; de 
vendo os autos sere~ remetidos ao Exmo. Sr. Çen. CQ 
man~ante ~a 9&,Regiao Militar, para as providencias 
ca.biveis a especie. ·ADIADO O JULGAl--~lJTO POR TER PEDI 
DO VISTA O EXNO. SR. MINISTRO DR. TORRES DA COSTA. 

A 

Guanabara, "Rel. O E~o~ Sr. Hinistro·Dr. ·Torres da 
Co§ta.·Rev. o Exmo. Sr. Ministro Gen. Ex. Daudt Fa
bricio. ApQlánte:·Carlos Lins de Albuquerque, 2e Cl 
TA-Ar. nQ 57.0809.41 servindo no Centro de Instru
ção e Adestramento eronaval, na cidade de são Pedro 
da Aldeial Estado do Rio, condenadó á 3 meses de 
deten~ã?, ~ncúrso no art. 1821 do C.P.M., por_des
class~f~caçao. Apelada: A sentença do Conselho Per
manente de Justiça da 1~ Auditoria da Marinha. 
Nagaram 12rovimento;,..Para sconfirmar á sentença,:-: por 
ser do re~ a apelaçao, unanimemente. 
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Wl 33.203 - G'jJ.anabá.ra. Rel. O E:iano. ·Sr. Hinistro · Gen. Ex. Lima 
Crunarà. Rev. O E::m10. Sr. Ministro Dr. Hurgel de Re
zende. Apelan~e: Walcy Hachado da Silva, Soldado1 I 
seryindo no Regimento Floriano (1º Regimento de Ub~ 
zes.l05)t condenado a 7 meses e lO (aez) dias 'de 

r~são, lncurso no'art~ 163, combinado com o art.35, 
unico, tudo do C.P.M. Apelada: A sentença do Con

selho de Justiça do Regimento Floriano (lQ Regimen
to de Obuzes 105). - Provida, em parte, reduziram 
a pena:a:6 me~es de prisão, como incurso no art.l63, 
do C.P.M., unanLüemente. 

Nº 33.207 - São ~auló. Rel. O EJOnó. Sr. Hinistro Gen. Ex. Daudt 
Fabr2cio. Rev. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Murgel de Re 
zende. Apelante: Oswaldo Bazilius, Soldado, servindo 
na 7A Cia. de Guardas, condenado a 6 meses de prisãq 
incurso no art.l63; éombinado cóm o art. 62, incisos 
I e III! tudo do C.P.M. Apel~da: A sentença do Cons~ 
lho de Jústiça do 2º Esquadrao de Reconl1ecimento Me-

• canizado. -A negaram provimento, para confirmar a 
sentença, unanimemente. 

No inicio da sessão, ·o Tribunal apreciou o seguinte expediente, ~ 
~resentado pelo'E:x:mo. Sr. Ninistro-Presidente, Tenente-Brigadeiro 
Alvaro Hecksher: 

lQ - Recurso Ordin~rio em Nandado de Segurança, nº 10.240: 
, o 

nRecurso Ordinario em Nandac}o de Segurança nº 10~240 - Suprewo 
Tribunal Federal - em que e recorrente o Sr. Dr. Waldemar To~ 
res da Costa e outros, contra ato do Exmo. Sr. Hinistro-Presi 
dente do SuP.erior Tribunal Nilitar, que lhes negará reajust~ 
mentó de 41-1.% nos seus vencimentos~ previsto no art. 9~,da Lei 
nº 3.826, de 23 de novembro de 1960. - O Supremo TribtUlal Fe 
deral deu provimento ao recurso,iaraAconceder a Segurança,pa 
ra assegurar aos ~~petrantes os ~ sobre os seus vencimentos 
vigorantes ná data da Lei nQ 3.7 o, de 12 de j~lho de 1960, ~ 
nanimementen. 

20 - Promocão de Escrivão:-. 
" 

"Senhores Ministros. Com a aposentadoria de Themistócles Az~ 
buja conforme ato·nQ ~5, de 24, publicado no D.O ... GB -II.L, 
de 2~ de outubro p.p., ~icou vago o cargo de Escrivão de 21 
e~trancia, Símbolo PJ-3~ O preenchimento do ;eferido cargo es 
ta previsto na Lei no 4.083, de 24 de j~o ultimo, arts. 1~ 
~ 20. .Tendo sido realizddus, pelo criterio de mer~cimento,as 
ultimaª 2 promoções de Escrivão de lA para za entrancia1 a ora 
emAestudo obedece ao,de antiguidad~. Dos Escrivães de lA en
trancia, candidãtos a dita vaga, so declarou aceit~ o Escri
vão Wilson Fogaça Luiz, da za Auditoria da 31 Eegiao Hilitar, 
conforme Q.ocumentaçno arquivada na Secretaria". O Tribun2l de 
cidiu, 1Jllanime:mente1 promover, por-antiguidad~, a Escrivao de 
ZA entrancia, o de l&, ·wilsón Fogaça Luiz.· (Uaó tomi}I'am parte 
no 

1
julgamentó os EJGllos. Srs. Hinistros Gen. Ex. Jose Daudt F,ã 

b;:2cio e Drs. Orlando Mouttnho Ribeiro da Costa e 1'laldemar I 
Torres da Costa). 
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3Q - Pr~enchimento de cargo vago de Oficial de Just4ça de 1& en ~ 
trancia, Simbolo PJ-8, na ZA Auditoria da -3A Região Hilitar: 

nsenhores Ministros~ Acha-s~ vago, desde 1960~ o cargo de Ofi
cial de Justiça de lA entran~iu~ Símbolo PJ-d, da 21 Audito -
ria da 3Q. Região 11ilitar. O ultJJno concurso para aquele ca_r
go, achava7 se com o prazo de validade esg·:)tado desde 1957 tnao 
s~ndo poss~vel, portanto• preencher-~e a vaga, Nestas condi -
çoes, submeto o assunto a consideraçao dos meus Pares, a~·fim 
d~ que decidam pela realização imediata, ou não, de concurso 
publico de provas, para o provimento do cargo vago de Oficial 
de Justiça de 16 entrancia, S±mbolo PJ-8, da 2A Auditoria da 
3~ Região Militar, homologando as Instruções aprovadas em se~ 
sao de~29-8-52, ou baixando novas InstruçÕes1 ná conformidade 
do art. 19, ';In fine 11 , da Lei n~ 4.083, de 1':762. Em qualquer 
das duas hipoteses, esta Presidencia julga conveniente 9- in, '-'1 

clusão de prova de Datilografia e de Organização Judiciaria e 
Proce§SO Penal Nilitar, no concurso para Oficial de Justiça , 
nos termos em que o foram no concurso para Escrevente Jurame.n 
tado, tendo em vist~ que aos Oficiais de Justiça, incumbelden 
tre outras atribuiçoesl a de a~iliar os serviços nas Aud1to
rias (Art. 108, letra r dr' do Codigo da Justiça r.Iilitarl. Em 
12 de novembro de 1962. aj-Hinistro Tenente-Brigadeiro Álvaro 
Heclcsher, Presidente". - O Tribunal Iesolveu abrir o conS(UJ: 
so iwediat~~~nte, aprovando as sugestoes do Presidente, unani 
memente. (Nao tomar~m parte no ~ulgamento'os Exmos. Srs. Mi
nistros Gen. Ex. Jose Do.udt F~br~cio e Drs. Orlando Noutinho 
Ribeiro da Costa e 1•Jaldemo.r Torres da Costa). 

40. - Nomeação; em car~ter interino, para cargo de Auxilia..r de Es-
crev.ente: . 

11 Senhores Ministros. O Dr. Auditor Q.a Auditoria da 51 Região Hi 
litár, em ofic~o datado de 3 de agosto de 1962 solicita a ng 
meação, em carater interino, de Antonio Raymun~o Achutti;para 
o ~argo de Auxiliar de Eecrevente, vago em sua Auditoria. De 
acordo com o artigo 19, da Lei nº L~.Oé33, de 1962, que altera 
os quadros dos Serviços Auxiliares do Tribu~al, o provimento 
do ce..rgo de Auxiliar de Escrevente, far-se-a, em cada ent;&~
cie.t por nomeação d~ candidatos habilitados ~~ concurso pu~li 
co ~e provas, de acordo com as Instruçoes baJ~adas pelo Tr~bu 
nal. Tendo em vista .rs motivos a12resentados pelo Dr. Aud;i.tor, 
apresento o assunto a consdgeraçao dos meus pares, de acordo 
com o artigo 9º, ~ 18, do R~gimento Interno, a fim de que de
cidam pela nomeaçao, em carntcr interino, de Antonio)Raymundo 
Achutti, ou pela realização, imediata, de concurso publico de 
provas, para o provimento do cargo vago de A~~iliar de Escre
vente, Símbolo PJ-11, dc:>. 3íi! Auditoria da 3A Região Militar'~: i• 

- O Tribunal resolveu não fazer a nomeação interina, e abrir, 
imediat&~ente~ o concurs9 para provimento do cargo vago1 una
nimemente. (Nao tomarw.a: parte :r;o julgament9 os EJOnos. ors.Hi 
nistros General-de-Exercito Jose Daudt Fabr~Qio e Doutores Or 
lando Moutinho Ribeiro da Costa e ~·laldemnr Torres da Costa). 

* 
... 

Foi, a seguir, encerrada a sessao. 

... ... * * 
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Acham-se em mesa ?S segu~ntes processos: 

Julgamento adiado: .A.ILe.JaçÃ_o - 33.222(HR/1B) - Adiado o julgamento, 
por ter pedido vista o 'Exmo Sr Hin:is 
tro Dr Torres da Costa. 

~el~~~: 33.167(TC/AS)-33.183(AS/}ffi)-33•20l(RC/AS)-33·187(TC/1B) 
33.212(MR/BF)-33.217(DF/TC).33.239(1B/MR)-33•206(IB/}ffi) 

I 33.185 (BF/TC)-33.215 (BF/HR). 
, 

J_nQuerito: 93 (TC) 

.Q.uestão .. fi.dmi!lis_~tj._"U1: 32 (BF) 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

* 2 3 ~v 1962 * 
2! sE çAo 

JUOlCIARIA 
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